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A SereÉia de Cuhrrâ, Turisno e Ldd da PÍeíêiluÉ Municlpa de Tauá,.ÕnsoãÔle
a'ror?ado do reu ddêruoor de despe\5. vetr àb'r Ô pêsP'G oi@es de
rNti(,Grà.1'DADF DF , ,crTAÇÀo pàÍá ór lr átsÉo oâ apÉ<êm.Go oe s_o* Íu<rel
@m ã bandâ chambmho do aoÍden duralê o evento do da dás máes, no dia 07
de malo dê2022, ôo municiplo dêTauâCe.

PROCESSO OE TNEXIGIBtLIDAOÉ DE LICITÀçÃO N"2§.04.001/2!22 SECULT

FUNDAMÉNÍÁÇÂO LEGÀL

JUSÍIFICÂTIVA OA CONTRÁTÀÇÃO

JT,STIFICAÍIVÂ EIO PREçO

A pes4re inêxlqib lidâde dê licitaaáo lem ómo fundafreóto o .d 25 úciso lll e o
paÍágráo ún ico, dó dl 26, da Lei no 8665/93 ê suás áll6ades posteiore s

a @âo da presntê onlEtãção de@re p. ncip3lm€Íne, dc seguinles motÚos:

O municipo de Tauá, dmpindó umã lÉdlção cmemoralva âo dia das máes É
@nlemplou o íefendo e@nlo no eu @lendáio têslivo

o ádisrá seú sombÍa de dúvida é verdadêrcmenlê íenomado e mnsaorâdo pela

opiniáo públié ê Úiti€ especiâlizãdâ que desltulâ de íone .pelo populaÍ @ja midia
esqila Íadlolôni$ e têlevsjva lem mosl.êdo mm evidéncia a lEjelqiâ do referldo
âíisia @m a ãpÉsentaÇáo dê shows pânicipâÉo no llme em ápolosia âo
consáqrado e do baião, Lüiz Gonzaga apEsnlãqáo na noveiá da Redê Globo, o

velho chio. ãlém de otÍrê DanicipâÇõês também, na Redô Globo .o progÍama o
Enconlrc. mm Fâjma BemaÍdes, mmo no progrúa Allas HoEs. 6fr SerghhÔ

No q.e s. cfe e à pé4e legal dá @'araçào. vaenÕ _os oo pá'ee' Ítrádo po'

i.ciso lll da Lei Fedmlno 3.66€193 ê suês aheÍáÉes poíe.ores. @frbiÔado @m o
aÍl 26 do mesmo dipromâ l€§sL.

Áss.Í D€6\ ,rÕeí e pos{o€ren'os oÍa êípê-didos e ÉÍbér. peês
remeno&ões eâ§ p?v,íasnorr 25 roso,[ dàtÊ trufl dr no3 úusie\-ás
âlterâ6€ pctô ores entêndemos êstar pedêitámenle justir€dá a conlÉta9ão e

PaÉ ale Çáo do prêço solcnarcs quê â empÉsa nos 6p,€sêntas*. pelo mênc, rês
nôlas f€Mis Íêferênl6 aos shM Éliados pêb áníê NÔs loÍam enémlfhêdâs
cin@ not* tseis, inclusiw em vãlo6s supêrioes êo vá]or da pêl€ndida
@nlÍalarão, o que dem6tra quê o e.hê ora esl pulsdo ê proposlo eíá ÍêalmêÔ1e

ru.ênlê úm â reãlldadê dê mrÉdo



w PrêtêltuE lltunicipâl dê Íauá
S*êtúia de CulluE. TuÍismo e Laer

TAUA rl-++''

O vaktr dã rádidá @ntalação *É dâ oÍdên de Rl 31,500,00 (rrlnta e !m nrl s
quhhmtG F.is) já incluidas,lodas s desp6sás m aanspoíê, hosPatag o

Íâlrcê 2A d. alril dê 2422

[]J"..]'4 5l râ-
WALISSON SILVA GOMES

ordsador dê D6p*s dá seráaia de c(llura. Túi§úo ê Laêr
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tuTAUA Prefêitura irunicipâl dê Íauá
Sftrclâria de CultuÉ. T!Íismo e Lazêr

ÁNEXO I

UIIiIUTA DE CONTIIÂTO

TERTIO DE CONTRÂTO QUÊ ENÍRE SI FÁZEIú
O MUNIC|PIO OE TÂUÁ, ÀTRAVÉS DA
SECRETÁRIÀ DE CULÍURA, TURISMO E
LÁZER, COM À EMPRESÀ

PÀRA O FIM OUE A

O ír,lunicíDio de Íàuá pess@ lundi@ dê d reno púb i@ nlmo com sedê na Rua Ce .

LôuÍênço Feitoe no 211, Altos, Cenl@ nsilo no CNPJ/MF sb o no

a7 u9532l,ÍÃ1-47 neíe álo repÍesenlado pelo ordênánor de Despesê da
sêtrdánã dê cuhu.â Tunsmo e Lazer. §. WALISSON SILVA GOME§, ao Íinal
as§nado. doBvân1ê dmomlnado dê CoNTRÁTANÍÉ, do outo lado, â enpÍês

ênde.eço
. insstá no CNPJ $b o no

ooíador (a) do cPF no 

-, 

ao fim àssinado dÔravanle
denominada de CoNTRÂTADA, de âcordo €m o Proesso de lflexrgibllidáde de
Licíáção í" 2904.00,2022-SECULT, em @ntmüãde @m o que preeituâ 3 Lei
FêdeÍalno a 6s193, de 21 dê junho dê 1993 e suas à[eEçõês poíerioÍes su]êitãndc
sêos @nt€taí6 à sqã§ nomss ê ás cláusulas e @ndiaóes á seou I ajuíad.s:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA , DO FUNOÂIllENTO LEGAL

CLÂÚSULÂ ÍERCEIRÂ . OO VÀLOR

31- A CONTRATANÍE pagâÍá e(à) CONTRATADO(A) p.rà êxecuÉo dÔ obláo
deíê @ÍÍ.âlo o valor gbbsl dê

I 1- Pr@se de nexigibilidade de Lictação, de a@ldo mm o art. 25 od$ lll e Ô

oareÍaÍo -n,ú §o *r 26. dà l€, no 3666"93 e.-á6 â\eGçõ€s poí€',ioÍ€s.
oeMo;merre rslmkdã oelo O'denádd de oespes. da Se@rFã oe cJlrÍa r-tmo

CLÂÚSUTÀ SEGUI{OA - OO OBJETO

21- O pÉ*rÍê @lráÕ lêm por objeto â @nl.aiaÉo da ap65en1ã9áo de 3h@
músid óm a banda châmbinho do Acordêor, duÉnte o evedo do diâ das úáes. no

dra 07 de maio de 2022 no mlnicípio de Ta!+Ce.

CLÂÚSULA qUÀRTA. DÁS OBRIGAÇÔES DA CONIfiÀTÁNTE

41 A CONÍRATANÍE sê obÍisa á pÍóporcion.r âÔ(á) CoMTRÀTADO(A) lodas âs

cond c]óês neessú* áo plêno utrpnrên o dss oo'rgàcôê< d.'om'l$ do Têmo
Conúruê|. @'soatre esod* á Le' n" 3 666'93 e surs a leÍãçõês poíenoee

4 2 -6eri7s. e ê@pan.d àe\ec-ç!odóobieo@_lÉt-al.



#-_rw TAUA Preíeituía Municip.l de Íâuá
smlaria de Cullura. Tüismo e Laer

cfÀÚsulÂ ÔiÍÀvA . DA FoNTE DÉ RECURSOS

5 1 PóvidênciaÍ a imedialâ 6íeção das ddciàcias e/ou iíregubndâd* aponkdas
peta CoMRÀTANÍE ar€ndo @m êvênruais peluizos €usad@ à coNÍRAÍaNTE
e/ou ts@lc, provo€dos poÍ neíi.lôncia ou ircgulardade @metidã poÍ seus
empregados dou prêposiôs ênvolvidos na exeeção dÔ obláo contduâli

5 4 Arér @m todas as d€spêss dê tÍanspode. hospêdâgêm e âlimêntaçiáol

cúusuLÂ sExÍa - Do pRÁzo oo coNTRATo

i i '.

t t

4 3. Conll a sqá, COVI RA ADO,A. ,odã e oualqus @Íén.:ê Fr4onada @n
a ex@Éo do objerô ontrâlua. diligenoandó .os ess que exE em pDvidêôcÉs

4 4 P@iden.lár os pagâmentos ao(ê) CONTRATADo(A), ê vBra das No1âs Fl*is
/Fáuras devdamênre abíadas pelo sêlô. @mpelntê da Preleitura Municlpál dê
Tâuá @ntomê o â6dãdo

4 S Di§ponibízár loda eshrluÉ pá.â Eâlzação do show a ex6mplo do pal@ som
luminaÉo €úariú, seguránça er.

CLÁUSULA OUII,ITA . OÁS OBRIGAçÕES DA CONIÊAÍÁDÂ

5 r- Exednar o objero do contrâlô, de @.romijade m 3s 6ndçóes e pr@os
êsrâbel€cidos n6te Íemo contrat! á ê n a pÔpos1ê àpresentada. de im êd ato, ã pàdtr
dô reêbimenio dâ Ordêm de Sediço êmilida pelã Se@laÍa de Clnurã. Turismo e

52 Vãmr d-Enrê r@à ê d,6cáô @rpaloiôãdp oa ,>
oorqêç5ês ãss.a oàs rodas.s c6o,çóe' de rABIL laCÁO e d-á.íiGÇáo "!g'dÀ
no p@e$ adminislrâlivo:

61- O @nlrato leÉ o pBzo de v€êncla de 30 oata) dias @nlaÍ dâ dsra dê sua
assrnat!ía, ponêndo ss proríoq.do ná íoma pÉvÉla ná Lei de Licitaçóes

CLAÚSULA SÉÍIMÀ. DAS CONDIÇÔES DE PAGÀMEiIÍO

7.1 Os D4amenlôs sêrão Íeêlizados úedianle a ap.êsênlâçáo da Nola Fsel e

Fáur6 orespoôdênle A FáúE dderá seÍ ap.Ôvádá obrEatoriamen1ê pêlo seior
@frpelenle da serelana de culluE. TuÍismo e Lder, que ãteslará a execuç.ào do

7 2 Cêo â láruÉ seja apovado pelo seloÍ @mpelente dá s*laria dê cu[uÍ.,
Tunsmo e Lazer. o pâqâmdlo *rá eráuádo do seguinte modôr

no âro da asi.alurá do enÍâloi
no diã 09dê maio de 2022

$
$

31- As despesas dMenl6 da .ontrEtã*o co6áo por @n14, dos mu6os
onundos do Te&úrc Municipal sob a dolaÉo orçamenlêÍa n'
0501 1312210072009. ê êmênto dê despês no 33 so 39.00, lônte I 500



{-r'"itc TAUA Prêbiturâ iíunlcipal de Tâüá
Sêftlânê dê Cu[ura. iunsmo e Lae.

12l A resa são @nlía1u à I Pod eni ser

,ri*"a

cLAúsuLA NoNA - Do REAusraMÉNTo DE PREço

9.1 Os preços sáo ilmes e iÍeaiusnte s

CTÀÚSULA DÉCIIIA - DAS ÂLTERÁçÓES CONTRATUAIS

10 1- A coNTRAÍAoA tic obÍiqãda a â€rlar nas mêsros coôdçós cóntráua s
a.ÉscimG ou supÉss@s no qlaÍúnálvo do objdo @lrâlâdo âté o limte de 25%
(vinte e cin@ por enio) do válo. inÉjal auãIzãdo do cÔntÍalo, @nfomê o dis!ôío no

§' d.65 dã Le, no3 66t/S3 e suas ê[m(óe\ pGleno es

cúusuLA DÉctMÀ-pRtMÊtÍ{Á - oÁs saNÇÔEs ÁDMtNlstRÂTlvas

10 i- Pêla inex@ção lolalou paÍciâldas obrigaçõB asumidar gáGnlidas a p.év a
dete a Ádminlsrrãçáo podúá apli€Í aolà) CoíÍrâlado(â) as *guml6 snçóes

bl) 10% (de pq cento) sobre o !áor @n1raado, em eso de recue do(a)
CoNTFIaTADO(A) em assiõaí o Conirãlo dento do prazo de 05 (c.o) diãs úêis,
.oriados da dáa da nolíieçáo leilã pêlâ coNÍRÀÍÀNTEi

b2) 0.3!Á {lÉs décimos por @ôto) pú dla dê álEso nâ execução do obleio, áe Õ

b 3) 20Á (dois por 610) dmulãrivG sobÍe o Elor da parelá náo dnpnda do
Conaab e escisáo do pêctô. a ditério dê Sec.êbna de cultlra Turismô ê kzeÍ eú
Ée dê á@ na êxêtuÇáo do obiáo supe. or â 30 (lÍinla) diás:

b.4) O €d da mútã efe dá nêslá cláusula será dêscontada êx4líclo" do(a)
CoNÍRAÍAOO(A) meniânte subtraçáo â ser eretuáda 4 quaqus lalu.a de crédito
em seu favoÍ que manlenha junlo à SdÍelarb de cutuÍa, Turismo e LazeÍ
indôpendê.te dê nolificÉo ou nleÍpelaÉo ludic al ou êíEludicia :

.) suspensáó têmpoÍána do dirêrio de pãnicpâr de lcilaçãÔ ê impedifrento dê
@ôlÍáá @m â adminlslÍação pelo p.âzo de âné 02 (dois) anGl

d) d@bÍâção dê lnidmeidãdê pãra licitar @ cô táâÍ (m a AdmindÉção PúbLi@,

ênqualo pêdlrarem os mlivc detminanlês da puniÇào ou até q!ê â

CoNTRÀTANTE Drcmwâ sua reabllilãqáo

cLÀusuLA oÉctMA.sEGUNDÀ - DA REsctsÂo

á) Derminâda p6 alo uniLáml e esilo da CoNTFIATANTE nos Gsos
ênúmêBdos nos ôcisos I a xll do art. 73 cÉ Le Êêderal no a 66/93i

b, Amioâw po'ác.trdoemeês pdíes Íeo'ânle âl,o, ràêo esrá . lurdêTenlàda
da aú;ndsde "otroáenê 

HLToc â Fro no flMs5o l(iê'o1Õ. desde q-e Fàja

ónvsiêmiá da adminislr&áo:



ÇJrruÁ Píefêitura liuÍiclpal de Tauá
súêtana de cultuÉ, Turismo e LazeÍ

122- Em @so dê escisáo pevil€ nos inc&sX lê XVlldo an 78 d. Lê i! a 666/93

sem quê hâia culpa do CoNÍRAÍADO(a) seni esla ressarcda dos peiuizos
regulamãláes comprovadG, quándo os hous soíÍido

12 ! A re*rs connslur' de ou 73 êê reÉ ss .oÍ sequênc'as
pÍeviíãs no aÍI. 30, ln.ies I a v mbos dá Lei n' 3 666/93

cúusúLÁ DÉctira-ÍERcEtRÂ - DAs DlsPoslcoÊs FlNAls

13.r- D6laÉm as Éíês que êsle coÍnÍa1o trêsponde á máÔiÍestaÇã linâl

@mplela e exdusrva, do âordo enlÉ elês @lêbÉdo

13 r- ôbnôeáô dô rnràrádo oê mê{êr ouranre todé a e/e"Ç5o do Co1Üáro er
omparroriao" "or às okqâçóes por.e assÍúas. lodês as @nd'ç.es de

habil,taÇáo e qualí@aão exiqldas na licitação.

cúusulÀ DÉctua-oUARTA - Do FoRo

14.1- Fi@ €lêilo o foro dâ comar@ d€ Tâu+ce, párâ @nhermÊ.to das quês1ó6s

Élacionadás 6m o pBseÍte Co rãto que não íúem Bolvidos pelos meiÔs

d@ldados lds (éJsuã'e (ond(ô.s rerDeíouládâs. às

pun* olr.*os a*=. o p êr o-às {'aq o.'s que í{âr
sss hÍidi63 e legais ef.ilôs

,Í--+i-L.

WALISSON S]LVA GOMES
Ordêôads óe Despees d3 Sdáar â

de ÔúnuE TuÍismo e Laú
COllÍRAÍÁNÍE

ÍESTEI'UNHÁS


